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PRESIE«^rfE O Vereador signatário, em conformidade com o Artigo 160, inciso II,
08 "c" c/c o Artigo 162, inciso li do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à

esa, que seja enviado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA para o Excelentíssimo
Senhor NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que nos informe o
seguinte:

Qual a possibilidade de ser realizado o cascaihamento na
estrada que dá acesso a Comunidade Rural Água da Binga, nas
proximidades do São Benedito?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa atender o pedido dos moradores da referida
comunidade, especialmente dos produtores rurais, o quais, em virtude da situação da
estrada, têm enfrentado muitas dificuldades para escoar a sua produção, principalmente
os produtoreS^ae-teite.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRAT : ^ r .uEIO COíVi A MESMA OU OPOSTA
FINALIDAD «A APROVADO {ARTIGO :N;GIS0 VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualquer óbice.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

PROPOr 'Uc rOl OBJETO DE ÍNDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
^ APROVAl : •E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

INCISO [

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo lyiqurão, 23 de Agosto de 2010.

(L. -9vZ::^
Chefe da Divisão Legislativa

Elias da Silva
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551/2010 - 06/04yÍNDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REVITALIZAR
DA ESTRADA/RÓXIMO AO CTR (SÃO BENEDITO), PRÓXIMO ÀPOUSADA
AREIA BRAN^, NA ESTRADA BOIADEIRA - KM 07.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^3/C?6'/2010.

/2Ü10( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n
CÁ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constilucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstilucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

I2Q^Q
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IVI. n°
( ) Moção n"

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no ait da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 5-^/O8/2010. A

M) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fran
Procura

Gab/Pr

) Si^ti
)Di'

itivo em anexo.

cias.

Emendas em anexo.
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Regime de Urgência

PRESIDENTE O Vereador signatário, em conformidade com o Artigo 160, inciso II,
alínea "c" c/c o Artigo 162, Inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à
Mesa, que seja enviado e>q3edlente EM REGIME DE URGÊNCIA para o Excelentíssimo
Senhor NELSON JOSÉ TÜRECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que nos infomne o
seguinte:

^ Qua! a possibliidade de ser reall^do o cascalhamento na
estrada que dá acesso a Comunidade Rural Água da Binga, nas
proximidades do São Benedito?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa atender o pedido dos moradores da referida
comunidade, especialmente dos produtores rurais, o quais, em virtude da situação da
estrada, têm enfrentado multas dificuldades para escoar a sua produção, principalmente
os produtorel
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:0 de agosto de 2010.


